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SECRETARIA DE ESTADO
DE PLANEJAMENTO
E ADMINISTRAÇÃO

.

.

.

TÉRMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
.

 PORTARIA N° 0055-GABS/SEPLAD, DE 05 DE MARÇO DE 2026
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, no uso 
da competência delegada através do Decreto Governamental nº. 2.163 de 
06 de abril de 2006, publicado no Diário Oficial n° 30.660 de 11/04/2006;
Considerando os termos do Processo Eletrônico nº 2026/2282043;
RESOLVE:
Exonerar a pedido, o servidor PAULO VICTOR DA SILVA CARVALHO, Matrí-
cula nº. 5949534/1, do cargo Policial Penal, lotado na Secretaria de Estado 
de Administração Penitenciária-SEAP, a contar de 25/02/2026, de acordo 
com o art. 59 da Lei n° 5810 de 24/01/94, resguardando o direito à recon-
dução nas hipóteses do art. 57, inciso I, do citado diploma legal.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 05 de 
março de 2026.
IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO 
Secretário de Estado de Planejamento e Administração.
Republicada por ter saído com incorreção no DOE nº. 36.557, de 
09/03/2.026.

Protocolo: 1301691

.

.

LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA Nº 0269/2026-DAF/SEPLAD, DE 09 DE MARÇO DE 2026.
O Diretor de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº. 1.844/2025 – CCG, de 20 de 
agosto de 2025, publicada no DOE nº 36.333 de 21 de agosto de 2025 e 
as delegadas pelo art. 4º da PORTARIA Nº 0200/2025-GS-SEPLAD, de 14 
de julho de 2025, publicada no DOE nº 36.299, de 16 de julho de 2025.
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 98 da Lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994,
CONSIDERANDO, ainda, os termos do Processo n° 2026/2330491,
RESOLVE:
CONCEDER ao servidor JOÃO CHARLET PEREIRA JUNIOR, Id. Funcional 
nº. 57213085/1, ocupante do cargo de Analista de Gestão Pública B, lota-
do na Coordenadoria do Patrimônio Mobiliário, 30 (trinta) dias de Licença 
Prêmio, no período de 19/03/2026 a 17/04/2026, referente ao triênio de 
04/02/2018 a 02/02/2021 (1ª etapa).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 09 MAR-
ÇO DE 2026.
MARCELO DA SILVA GONÇALVES
Diretor de Administração e Finanças

Protocolo: 1301982

.

.

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA N°. 276/2026-DAF/SEPLAD, DE 10 DE MARÇO DE 2026
O Diretor de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº. 1.844/2025 – CCG, de 20 de 
agosto de 2025, publicada no DOE nº 36.333 de 21 de agosto de 2025 e 
as delegadas pelo art. 4º da PORTARIA Nº 0200/2025-GABS/SEPLAD, de 
14 de julho de 2025, publicada no DOE nº 36.299, de 16 de julho de 2025.
CONSIDERANDO o art. 1º do Decreto nº 855 de 24 de junho de 2020;
CONSIDERANDO o Processo n°. 2026/2348350;
R E S O L V E:
DESIGNAR o servidor CARLOS EDUARDO GOMES BENTES, Id. Funcional 
nº. 57189721/1, ocupante do cargo de Assistente de Gestão B/Gerente, 
para responder pela Coordenadoria de Controle e Movimentação de Pes-
soas, durante o impedimento legal do titular MILTON MODESTO FIGUEI-
REDO JUNIOR, Id. Funcional nº. 305669/1, no período de 06/04/2026 a 
20/04/2026.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 10 DE 
MARÇO DE 2026.
MARCELO DA SILVA GONÇALVES
Diretor de Administração e Finanças

Protocolo: 1301664
PORTARIA N°. 277/2026-DAF/SEPLAD, DE 10 DE MARÇO DE 2026
O Diretor de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº. 1.844/2025 – CCG, de 20 de 
agosto de 2025, publicada no DOE nº 36.333 de 21 de agosto de 2025 e 
as delegadas pelo art. 4º da PORTARIA Nº 0200/2025-GABS/SEPLAD, de 
14 de julho de 2025, publicada no DOE nº 36.299, de 16 de julho de 2025.
CONSIDERANDO o art. 1º do Decreto nº 855 de 24 de junho de 2020;
CONSIDERANDO o Processo n°. 2026/2348350;
R E S O L V E:
DESIGNAR a servidora ANDREA VELASCO RODRIGUES, Id. Funcional nº. 
57224125/1, ocupante do cargo de Assistente de Gestão Governamental e 
Educacional, para responder pela Gerência da Coordenadoria de Controle e 
Movimentação de Pessoas, durante o impedimento legal do titular CARLOS 

EDUARDO GOMES BENTES, Id. Funcional nº. 57189721/1, no período de 
06/04/2026 a 20/04/2026.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 10 DE 
MARÇO DE 2026.
MARCELO DA SILVA GONÇALVES
Diretor de Administração e Finanças

Protocolo: 1301650

.

.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA Nº 278/2026 - DAF/SEPLAD, DE 10 DE MARÇO DE 2026.
O Diretor de Administração e Finanças, no uso das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 1.844/2025-CCG, de 20 de agosto de 
2025, publicada no Diário Oficial nº. 36.333, de 21 de agosto de 2025, e 
as que lhe foram delegadas pela PORTARIA Nº 200/2025-GABS/SEPLAD 
de 14 de julho de 2025, publicada no DOE nº 36.299, de 16 de julho de 
2025, e ainda,
CONSIDERANDO o processo n° E-2025/2692360;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 3.813, de 1º de abril de 2024;
CONSIDERANDO que a Administração tem o dever de acompanhar e fisca-
lizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, visando o cum-
primento das obrigações contratuais e a prestação adequada dos serviços 
contratados, nos termos previstos no art. 117 da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrati-
vos no âmbito desta Secretaria serão efetivadas nos termos desta Portaria, 
e a execução deverá, obrigatoriamente, ser acompanhada por um servidor 
designado como fiscal do contrato.
RESOLVE:
1. DESIGNAR o servidor WILTON JOSÉ NASCIMENTO BASTOS, Id. Funcio-
nal n.º 55207770-2, ocupante do cargo de assessor técnico de contratos e 
convênios, para a função de Fiscal Titular e a servidora MINDIYARA UAKTI 
PIMENTEL FREITAS, Id. Funcional n.º 5965674-1, ocupante do cargo de 
analista de infraestrutura A, para a função de Fiscal Suplente, devendo ser 
intermediadores entre as partes do Contrato nº 04/2026 - SEPLAD/DAF, 
firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINIS-
TRAÇÃO - SEPLAD e a empresa SANTOS SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA.
2. Fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atribui-
ções dos Fiscais deverão ser solicitadas à Diretoria de Administração e 
Finanças em tempo hábil, para a adoção dos procedimentos necessários ao 
cumprimento da execução do contrato.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
MARCELO DA SILVA GONÇALVES
Diretor de Administração e Finanças/SEPLAD

Protocolo: 1301694

.

.

CONTRATO
.

CONTRATO Nº 05/2026- SEPLAD/DAF
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
– SEPLAD, inscrita no CNPJ sob o nº 35.747.782/0001-01, com sede na 
Travessa do Chaco, nº 2350, bairro Marco, CEP: 66.093-542, Belém/PA, e 
a empresa SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS IN-
DUSTRIAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 51.659.136/0001-49, sediada 
na Rod Governador Mario Covas, S/N, Galpao01 Pavmto01 Bloco 01 - Mo-
dulo 02 Box 06, Bairro Padre Mathias, Cariacica/ES, CEP 29.157-100.
OBJETO: O objeto da contratação é a aquisição de equipamentos eletrô-
nicos e eletrodomésticos (Micro-ondas), conforme descrito no Termo de 
Referência.
PREÇO: O valor global do contrato é R$ 26.964,99 (vinte e seis mil, nove-
centos e sessenta e quatro reais e noventa e nove centavos).
VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data de sua assinatura.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
UO: 91101
Programa de Trabalho: 04.122.1297.8338 – Operacionalização das Ações 
Administrativas
PI: 4110008338E
Ação: 290128
Natureza de Despesa: 44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente
Valor: R$ 26.964,99
Fonte: 01500000001-000000
Origem dos Recursos: Tesouro Estadual
DATA DA ASSINATURA ELETRÔNICA: 10 de março de 2026.
MARCELO DA SILVA GONÇALVES
Diretor de Administração e Finanças - DAF/SEPLAD
Ato praticado nos termos da Portaria de Delegação nº 0200/2025 – GABS/
SEPLAD, de 14 de julho de 2025.
VIVIANE LOPES FRAGA
Gerente
SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Protocolo: 1301731
CONTRATO Nº 06/2026- SEPLAD/DAF
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
– SEPLAD, inscrita no CNPJ sob o nº 35.747.782/0001-01, com sede na 
Travessa do Chaco, nº 2350, bairro Marco, CEP: 66.093-542, Belém/PA, e 
a empresa INTERTON COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 00.968.806/0001-78, sediada na Av. Duque de Caxias, 800 – Mar-
co, Belém/PA, CEP: 66093-026.


